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N7 Prover solução sistêmica para as áreas meio
e finalísticas

Sistemas M10 Desenvolver e manter sistemas transacio-
nais para atender as necessidades das

áreas meio e finalística

Registro de Preço para contratar empresa para desenvolvimento de sistemas 12/2015

Contratar empresa para manutenção dos sistemas institucionais
Implementar Sistema de Gestão de Pessoas
Implementar Sistema de Gestão Eletrônica de Documentos
Implementar Sistema de Biblioteca
Implementar Sistema de Gestão de Aquisições e Contratos
Implementar Sistema de Gestão Administrativa
Implementar Sistema de Controle de Acesso
Implementar Sistema para monitoramento de indicadores regionais para avaliar
a efetividade dos instrumentos de desenvolvimento regional (FNO, FDA e
Incentivos Fiscais)
Implementar o serviço de monitoramento de imagem
Implementar Sistema de Informações Geográficas - GIS (software livre)
Implementar a Intranet
Manter Sistema de Patrimônio e Almoxarifado
Manter Sistema de Fundos de Desenvolvimento
Manter Sistema de Incentivos Fiscais
Criar metodologia e arquitetura de referências SOA (Service Oriented Ar-
chitecture)

N8 Racionalização e sustentabilidade no uso dos
recursos de TI

Serviços de TI M 11 Tornar 100% dos servidores conscientiza-
dos no uso dos recursos de TI

Criar workshops para servidores e empresas contratadas a fim de divulgar a
racionalização e a sustentabilidade no uso dos recursos de TI

12/2015

N9 Maximizar a interação entre o MI e as vin-
culadas.

Pessoal de TI M12 Alinhar as políticas do MI e vinculadas. Consolidar as necessidades, inclusive orçamentárias, de contratação entre o
Ministério da Integração e suas vinculadas, elaborando, sempre que possível,
um processo único que atenda as demandas convergentes

01/07/15

Realizar encontros de governança através do Comitê de TI do Ministério e
vinculadas

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.349, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013,
e na Portaria nº 1.019, de 12 de junho de 2014, ambas do Ministério
da Justiça.

Considerando o Acordo de Cooperação Federativa da Força
Nacional de Segurança Pública celebrado entre a União e o Estado do
Rio Grande do Norte, bem como a manifestação expressa da Go-
vernadora do Estado do Rio Grande do Norte, quanto à necessidade
da prorrogação de emprego da Força Nacional de Segurança Pública,
com o propósito de apoiar os órgão da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social, durante o evento Copa do
Mundo FIFA 2014, na cidade de Natal-RN, conforme solicitação
contida no Ofício nº 116/2014-GE, de 26 de junho de 2014, re-
solve:

Art. 1º Fica convalidado o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública - FNSP nas atividades operacionais do Corpo de
Bombeiros do Estado do Rio Grande do Norte, por ocasião do evento
Copa do Mundo FIFA 2014, no período de 26 de junho a 13 de julho
de 2014, nos termos estabelecidos na Portaria nº 1.019, de 12 de
junho de 2014, do Ministério da Justiça.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.350, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a atuação da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Estado
do Rio Grande do Norte nas ações de po-
lícia judiciária.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública ce-
lebrado entre a União e o Estado do Rio Grande do Norte; e

Considerando a manifestação expressa da Governadora do
Estado do Rio Grande do Norte, quanto à necessidade do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), com o propósito de
atuar nas ações de polícia judiciária em apoio ao Governo do Estado
do Rio Grande do Norte, conforme solicitação contida no Ofício nº
116/2014 - GE, de 26 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, pelo período de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta
portaria, para atuar em ações de polícia judiciária em apoio ao Go-
verno do Estado do Rio Grande do Norte, no cumprimento das Metas
da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.351, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a desburocratização do pro-
cedimento de permanência definitiva e de
registro de estrangeiros com base nas mo-
dalidades de reunião familiar, prole, casa-
mento e união estável, e de transformação
em registro permanente previsto no Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Es-
tados Partes do Mercado Comum do Sul, e
institui Grupo de Trabalho sobre processos
de estrangeiros.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e o art. 1o, inciso VII, do Anexo I do Decreto no 6.061,
de 15 de março de 2007, tendo em vista o disposto nos arts. 26, 27,
58 a 61 do Decreto no 86.715, de 10 de dezembro de 1981, e no
Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mer-
cado Comum do Sul - Mercosul, Bolívia e Chile, promulgado pelo
Decreto no 6.975, de 7 de outubro de 2009;

Considerando a necessidade de simplificar os processos que
tratam da situação jurídica dos estrangeiros e que tramitam pelo
Ministério da Justiça, garantindo a celeridade da prestação dos ser-
viços públicos e a facilitação do exercício de diretos de estrangeiros,
conforme assegurado no art. 3o, inciso I, da Lei no 9.874, de 29 de
janeiro de 1999;

Considerando a evolução da política migratória brasileira
desde a edição do Decreto no 86.715, de 10 de dezembro de 1981, no
sentido de reforçar a garantia aos direitos dos migrantes;

Considerando os achados e recomendações da Comissão de
Especialistas instituída pela Portaria Ministerial do Ministério da Jus-
tiça nº 2162/2013, para elaboração de anteprojeto de Lei de Mi-
grações e Promoção dos Direitos dos Migrantes;

Considerando as demandas formuladas no âmbito da I Con-
ferência Nacional sobre Migrações e Refúgio no sentido de refor-
mular a distribuição de competências para operar temas migrató-
rios;

Considerando a competência atribuída à Secretaria Nacional
de Justiça no art. 8o, inciso III, do Decreto no 6.061, de 15 de março
de 2007, de tratar do regime jurídico dos estrangeiros; e

Considerando a competência do Departamento de Polícia
Federal conferida pelo art. 30, inciso I, alínea "a", do Decreto no

6.061, de 15 de março de 2007, de realizar o registro de estrangeiros;
e

Considerando o disposto no Decreto nº 6.932, de 11 de
agosto de 2009, que trata sobre a simplificação do atendimento pú-
bico prestado ao cidadão, resolve:

Art. 1o Até a conclusão do Grupo de Trabalho previsto no
art. 8o, o procedimento de permanência definitiva e de registro de
estrangeiros com base nas modalidades de reunião familiar, prole,
casamento e união estável, e de transformação em registro perma-
nente previsto no Acordo sobre Residência para Nacionais dos Es-
tados Partes do Mercado Comum do Sul, promulgado pelo Decreto no

6.975, de 7 de outubro de 2009, obedecerá ao disposto nesta Por-
taria.

Art. 2o Ficam garantidos ao estrangeiro o direito de per-
manência e o recebimento de carteira de identidade, a ser emitida
pelo Departamento de Polícia Federal - DPF, desde que sejam apre-
sentados os documentos previstos no Anexo.

§ 1o Ao requerer o direito de permanência e o recebimento
de carteira de identidade, o estrangeiro receberá protocolo da so-
licitação correspondente, com validade migratória até a decisão final
sobre o pedido.

§ 2o Caso a documentação apresentada esteja em confor-
midade ao disposto nesta Portaria, o DPF efetuará o registro e con-
feccionará a carteira de identidade do estrangeiro.

§ 3o O DPF notificará o estrangeiro no prazo de trinta dias a
contar da data do protocolo de solicitação informando sobre a ne-
cessidade de:

I - retificação ou complementação dos documentos apre-
sentados, no prazo de dez dias a contar do recebimento da no-
tificação; ou

II - realização de outras diligências, pelo DPF, se for o
caso.

§ 4o Decorrido o prazo de dez dias de que trata o inciso I, §
3o, sem que o estrangeiro se manifeste ou caso a documentação não
esteja em conformidade com o ANEXO, o DPF remeterá o processo
para decisão sobre a permanência do estrangeiro ao Departamento de
Estrangeiros - DEEST.

Art. 3o O DPF, mediante despacho fundamentado, realizará
diligências para instrução dos processos previstos no art. 2o nas se-
guintes hipóteses:

I - indício de falsidade documental;
II - impossibilidade de validação perante o órgão emissor;
III - existência de conflito nas informações nos documentos

apresentados; ou
IV - mau estado de conservação que impossibilite a iden-

tificação dos caracteres essenciais dos documentos.
§ 1o Sanada a irregularidade após a realização das diligên-

cias, o DPF notificará o estrangeiro sobre a emissão da carteira de
identidade.

§ 2o Não sanada a irregularidade após a realização das di-
ligências, o DPF remeterá o processo ao DEEST para decisão sobre a
permanência.

Art. 4o Nos casos de indeferimento de pedido de perma-
nência pelo DEEST, caberá recurso, em última instância, para o
Secretário Nacional de Justiça.

Art. 5o Fica garantido ao DEEST o acesso ao Sistema Na-
cional de Estrangeiros e ao Sistema de Protocolo do DPF, para acom-
panhamento dos pedidos de permanência formulados por estrangeiros
nas hipóteses previstas no art. 5º.

Art. 6o As notificações aos estrangeiros serão realizadas por
carta com aviso de recebimento, meio eletrônico ou por qualquer
outro meio admitido pela legislação, nos termos do art. 8º do Decreto
no 6.932, de 11 de agosto de 2009.

Art. 7o Fica instituído Grupo de Trabalho para elaborar pro-
posta de reformulação dos procedimentos administrativos do Minis-
tério da Justiça relativos à concessão da permanência, obtenção de
registro e emissão de documentos para estrangeiros.

Parágrafo único. A proposta de que trata o caput deverá
apresentar cenários de rearranjo institucional para o aprimoramento
do registro e da emissão de documentos para migrantes e refugiados,
considerando a tendência de autonomia da prestação desses serviços
em relação às instituições responsáveis pela segurança pública.

Art. 8º O Grupo de Trabalho será composto por um re-
presentante titular e respectivo suplente dos seguintes órgãos:

I - Gabinete da Secretaria Nacional de Justiça, que o co-
ordenará;

II - Departamento de Estrangeiros;
III - Departamento de Polícia Federal;
IV - Gabinete da Secretaria-Executiva; e
V - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração.
Parágrafo único. O Secretário Nacional de Justiça designará

os membros do Grupo de Trabalho, após indicação dos titulares dos
respectivos órgãos.

Art. 9o O prazo para conclusão dos trabalhos é de noventa
dias, a contar da data da publicação da portaria de que trata o pa-
rágrafo único do art. 8º.

Art. 10. A participação no Grupo de Trabalho será con-
siderada serviço público relevante, não ensejando, por si só, qualquer
remuneração.

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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Art. 11. Esta Portaria entra em vigor no prazo de trinta dias
após a data de sua publicação, com exceção do art. 3o que entra em
vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO

Ficam garantidos ao estrangeiro o direito de permanência e o
recebimento de carteira de identidade, desde que sejam apresentados
os seguintes documentos:

1. No pedido de permanência com base em reunião familiar,
que visa à aproximação da família do estrangeiro registrado como
permanente ou do brasileiro que assume a qualidade de chamante de
um ente familiar que se enquadre na condição de dependente legal
(chamado), conforme previsto na Resolução Normativa nº 108/14 do
Conselho Nacional de Imigração:

a) requerimento próprio, devidamente assinado pelo inte-
ressado;

b) cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente;

c) atestado de antecedentes criminais expedido no país de
origem, legalizado junto à repartição consular brasileira no país em
que foi expedido, e traduzido por tradutor público juramentado no
Brasil;

d) prova do grau de parentesco entre o chamante e o cha-
mado, através de cópia autenticada da certidão de nascimento ou
casamento, ou documento hábil que comprove ser o chamante res-
ponsável pelo chamado;

e) justificativa do chamante para a formulação do pedido;
f) cópia autenticada do documento de identidade do cha-

mante (carteira de identidade brasileira ou cédula de identidade de
estrangeiro);

g) declaração de compromisso de manutenção, subsistência e
saída do território nacional, em favor do chamado, enquanto este
permanecer no Brasil, com firma reconhecida;

h) prova de meio de vida e de capacidade financeira do
chamante para sustentar o chamado;

i) declaração do chamado de que não foi processado ou
condenado criminalmente no Brasil e nem no exterior, com firma
reconhecida; e

j) comprovante do pagamento da taxa respectiva;
2. No pedido de permanência com base em prole brasileira,

conforme previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 6.815/80 e na
Resolução Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de Imigra-
ção:

a) requerimento próprio, devidamente assinado pelo inte-
ressado;

b) cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente;

c) cópia autenticada da carteira de identidade do outro ge-
nitor do filho brasileiro;

d) cópia autenticada da certidão de nascimento da prole;
e) declaração de que a prole vive sob sua guarda e de-

pendência econômica, com firma reconhecida;
f) cópia autenticada da sentença transitada em julgado da

ação de alimentos combinada com regulamentação de visitas, caso o
estrangeiro não possua a guarda do menor;

g) declaração de que não foi processado ou condenado cri-
minalmente no Brasil ou no exterior, e;

h) comprovante do pagamento da taxa respectiva.
3. No pedido de permanência com base em casamento, con-

forme previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 6.815/80 e na Resolução
Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de Imigração:

a) requerimento próprio, devidamente assinado pelo inte-
ressado;

b) cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente;

c) cópia autenticada da certidão de casamento;
d) cópia autenticada da cédula de identidade brasileira do

cônjuge;
e) declaração de que não se encontram separados de fato ou

de direito, assinada pelo casal, com firmas reconhecidas;
f) declaração de que não foi processado ou condenado cri-

minalmente no Brasil e nem no exterior; e
g) comprovante do pagamento da taxa respectiva.
4. No pedido de permanência com base em união estável,

solicitada por companheiro de brasileiro ou estrangeiro permanente,
que deseje fixar residência definitiva no Brasil, conforme previsto na
Resolução Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de Imigra-
ção;

a) requerimento próprio, devidamente assinado pelo inte-
ressado, contendo o histórico da união estável;

b) cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente;

c) atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de
origem, legalizado junto à repartição consular brasileira no país em
que foi expedido, e traduzido por tradutor público juramentado no
Brasil ou do país de residência habitual do chamado;

d) documento hábil que comprove a existência de união
estável, como:

I - atestado de união estável emitido por autoridade com-
petente do país de procedência do chamado ou;

II - comprovação de união estável emitida por juízo com-
petente no Brasil ou autoridade correspondente no exterior ou;

III - apresentação de certidão ou documento similar emitido
por autoridade de registro civil nacional, ou equivalente estrangeiro
ou;

IV - declaração, sob as penas da lei, de duas pessoas que
atestem a existência da união estável; e no mínimo, dois dos seguintes
documentos: comprovação de dependência emitida por autoridade
fiscal ou órgão correspondente à Receita Federal; certidão de ca-
samento religioso (será exigido o tempo mínimo de um ano para
comprovação); disposições testamentárias que comprovem o vínculo
(será exigido o tempo mínimo de um ano para comprovação); apólice
de seguro de vida na qual conste um dos interessados como ins-
tituidor do seguro e o outro como beneficiário (será exigido o tempo
mínimo de um ano para comprovação); escritura de compra e venda,
registrada no Registro de Propriedade de Imóveis, em que constem os
interessados como proprietários, ou contrato de locação de imóvel em
que figurem como locatários (será exigido o tempo mínimo de um
ano para comprovação); conta bancária conjunta (será exigido o tem-
po mínimo de um ano para comprovação), e certidão de nascimento
de filho estrangeiro do casal.

e) prova de meio de vida e de capacidade financeira do
chamante para sustentar o chamado;

f) declaração do chamado de que não foi processado ou
condenado criminalmente no Brasil e nem no exterior, com firma
reconhecida;

g) declaração, sob as penas da lei, do estado civil do cha-
mado no país de origem;

h) cópia autenticada do documento de identidade do cha-
mante (carteira de identidade brasileira ou cédula de identidade de
estrangeiro);

i) declaração de compromisso de manutenção, subsistência e
saída do território nacional, em favor do chamado, enquanto este
permanecer no Brasil, com firma reconhecida;

j) comprovante do pagamento da taxa respectiva.
5. Nos pedido de transformação em registro permanente pre-

visto no Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes
do Mercado Comum do Sul mencionado no art. 5º:

a) certidão de residência temporária obtida em conformidade
com os termos do Acordo;

b) cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente válido ou certificado de nacio-
nalidade expedido pelo agente consular do país de origem do in-
teressado;

c) certidão negativa de antecedentes judiciais e/ou penais
e/ou policiais no Brasil;

d) comprovação de meios de vida lícitos que permitam a
subsistência do interessado e de sua família;

e) comprovante original do pagamento da taxa respectiva.
Observação: os documentos de que se exige cópia auten-

ticada poderão, alternativamente, ser apresentados em cópia simples
acompanhada dos documentos originais para autenticação pelo ser-
vidor público que os receber, nos termos do §1º do art. 10 do Decreto
nº 6.932, de 11 de agosto de 2009.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 7 de agosto de 2014

No 920 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.007011/2006-97.
Representante(s): HAPVIDA Assistência Médica Ltda. Representa-
da(s): (i) Associação dos Hospitais do Estado do Ceará (AHECE), (ii)
Clínica São Carlos Ltda, (iii) Otoclínica S/C Ltda, (iv) Hospital São
Mateus S/C Ltda, (v) Hospital Geral e Maternidade Angeline, (vi)
Wilka e Ponte Ltda (Hospital Gênesis), (vii) Casa de Saúde e Ma-
ternidade São Raimundo S/A, (viii) Hospital Cura D'ars Sociedade
Beneficente São Camilo, (ix) Uniclinic - União das Clínicas do Cea-
rá, (x) Hospital e Maternidade Gastroclínica - Clínica de Endoscopia
e Cirurgia Digestiva Dr. Edgard Nadra Ary Ltda., (xi) Hospital Monte
Klinikum, (xii) Sociedade de Assistência e Proteção à Infância de
Fortaleza - SOPAI Hospital Infantil Luis França, (xiii) Instituto do
Câncer do Ceará - ICC e (xiv) Luiz França Serviços Hospitalares
Ltda. Advogados: Nara Almeida Marques, Rogério Scarabel Barbosa,
Jarbas José Silva Alves, Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa,
Bruno Romero Pedrosa Monteiro, Rafael Pereira de Souza, João
Paulo Fernandes, Armando Hélio Almeida Monteiro de Moraes, Sér-
gio Augusto Abreu de Miranda Junior, Marco Aurélio de Oliveira e
outros. Acolho a Nota Técnica nº 221, aprovada pelo Coordenador-
Geral em exercício e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica nº ,
decido: (i) o indeferimento do pedido de produção de prova pericial;
(ii) o deferimento da oitiva do Sr. João Luis França, arrolado como
testemunha pelos Representados Luis França Serviços Hospitalares
Ltda. e Sociedade de Assistência e Proteção à Infância de Fortaleza -
SOPAI, a ser realizada em data e horário designados oportunamente;

(iii) apresentação, em 5 dias úteis, sob pena de indeferimento do
pleito, da qualificação completa do representante legal da Unimed de
Fortaleza arrolado como testemunha pelos Representados Luis França
Serviços Hospitalares Ltda. e Sociedade de Assistência e Proteção à
Infância de Fortaleza - SOPAI para futura notificação; e (iv) a de-
ferimento da juntada de quaisquer documentos de interesse das Re-
presentadas, incluindo eventuais estudos técnicos, até o fim da ins-
trução.

No 922 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.007356/2010-27.
Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo. Repre-
sentados: ISO-METRO Comercial Ltda., Metrolab Calibrações Ltda.,
Metrologia 9000 Ltda., Precision Instrumentação e Comércio Ltda.,
Almir Fernandes, Antônio Carlos da Costa Neves, Luciano de Aquino
e Nelson Siqueira Salgado Filho. Advs: Maurício Melo Neves, Ra-

quel Lima Bastos, Sidney Simão, Leivair Zamperline, Eduardo Weiss
Martins Lima e outros. Decido pelo encerramento da fase instrutória,
ficando os Representados notificados para a apresentação de ale-
gações em 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 156 do Regimento Interno do Cade, a ser con-
tado em dobro, conforme o art. 63, inciso IV, do Regimento Interno
do Cade, a fim de que, em seguida, a Superintendência-Geral profira
suas conclusões definitivas acerca dos fatos.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.628, DE 14 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7983 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa SEMP TOSHIBA AMAZONAS
S/A, CNPJ nº 04.400.552/0007-33 para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1490/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.633, DE 14 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3776 - DPF/DRS/MS, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
à empresa RAIZEN CAARAPO S.A. ACUCAR E ALCOOL, CNPJ
nº 09.538.989/0001-66, para atuar no Mato Grosso do Sul.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.826, DE 30 DE JULHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4650 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE FOGÁS LTDA, CNPJ
nº 04.563.672/0004-09 para atuar em Rondônia.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.881, DE 4 DE AGOSTO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8710 - DPF/PCA/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa CEFASP - CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM SEGURANÇA PRIVA-
DA, CNPJ nº 05.822.639/0001-76, sediada em São Paulo, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
279 (duzentas e setenta e nove) Munições calibre 12
23000 (vinte e três mil) Espoletas calibre 38
23000 (vinte e três mil) Projéteis calibre 38
528 (quinhentas e vinte e oito) Espoletas calibre .380
528 (quinhentos e vinte e oito) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.891, DE 4 DE AGOSTO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9259 - DPF/SJK/SP, resolve:




